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AUTUAÇÃO 

Aos T 	dias do mês de 	 . 	 de 19 

na secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia autuo a reclamação 

.................. ................. ........................... ................... .--------- ...----------- que 	segue, 

Chefe da Secretaria 



1LL 	 - 

jxio. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junte de Conci1iaco e Ju1gmento 

de Goinia. 

p. [j. - JCJ DE GOiÂNIA 

PrO W OO  

Entr2da. . 	............... 

Fha .....4.. .... 

JUSTÇA CO InABALHO 

Diz JAIM2 03 L0P.S, brasileiro, solteiro, entragedor, 

residente e domiciliado dua 67 nQ 3.360 - Setor AeroT,orto, nesta 
Capital, por seu advogado, abaixo-essinedo, (mendato junto) que, - 
vem mui respeitosaraente frente a V. 1 xcia., oferecer a.o recle'na- 

tria contra a firna "PADA21A M LLI0', sediada ua 67 nQ - 

3.312 - Setor Aeroporto, nesta Capital, e, assim o faz pelos fatos 
e fundamentos seguintes: 

Que, foi a&nitido pela declamada ei 6 de Janeiro de 1. 
960 e despedido injustamente ei 10 de Janeiro de 1.9614; 

Que, o seu salrio era 7 9.006,00 (nove mil cruzeiros), 
por ms e pede a diferença, conforme Salário Mínimo iegional; 

Que, tm duas farias a receber, isto eb os peíodos de 

1,962 a 1.963 e de 1.963 a 1.9614; 
Que, no recebeu aviso prévio, indenizao, 13 ms de-

1.96 e de 1.964. 
DO iXPôSTO, com fundamento no ialrio Mínimo Aegioni e 

artigos 477, 1478, 1407 9  § 1, 1143 9  § nico, 132, ' t a, da C. L.T. e - 

Lei n 0090, requer, respeitosaiente a notificaqo da declamada p2.  
ra comparecer em audiucia, a ser prviamente designada, co nteste-
a obrigaço, se q'.tizor, sob iene de revelia, e afinei, condeneda no 
pegamento das prce1as seguintes: 

	

Indenizado e Intorac 	(14 períodos de Casa; ......' 	73.663900 

	

visorvio(deixoudeofercer) ................... 	1.00u,C_. 

	

2rias em Jobro (período de 1.962 a 1.96).......... 	26.063 1 60 

	

6riasiii1es (J dias teis) ..................... 	13.02 1 BO 

	

mesde1.9%2)(12/12vos) ...................... 	17.000 1 00- 

	

13msde1.96LL1/1?avos) ....................... 	1.L17100_.. 

tra:is r ortar .....  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1!48.101,L.0 

ftkr 



I Oc 
cõ 	T 1 	II 	O: 

Transporte da pgia enterior .................... 	114.11,OO 

Jiferenca de $rios (12 "ieses a 8.ouo,OO p.$) 	9.00C,CO 

m 	 o 
iO Irr 	. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 	 . - L 	40 

Protesta-se por todos os nieios de provas ei direito - 

periiiticlas, deDoi1ento pessoal, testemnnhs, etc. 

ainda, pelo paga:iento, em audincia, da prce1ai cor 

respondente a salrios, sob pena do pgaraento em dobro uCX_V 	do 

artigo 1467 da C.L..I. 

:stes trmnos, 

P. Deferi'ento. 

Goinia, O de ievereiro de 1.9614. 
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IiT3 	L 	.:iO P..L :c 	 - 

ielo presente instriento errticular e procurco, 
eu JL± JCJ LOP3, brasileiro, solteiro, entregs7or, residen-
te e do"iiciliado i -Jua 67 n 3.6O - etor eroporto, nesta C 
pital, noneio e constituo neus bastantes procurcdores os Lrs. - 

GO. LLVJ, brasileiro, casado, residente e donicili.o - 
nes ua Capital, e DuVJ 	- 	 OU:, braswlero, casado, - 
solicitador acadnico, Inscrito na Ordeo dos dvoga.o do ira 

sil, $ecço de Gois, sob o nC 679, tanbra residente e douicili. 
ado nesta Capital, para, coo poderes da clusnle 'ad-1udicic' e 
para o fio especial de -oroior aco roclamatrja contra a firma- 

Jo bJiJI11O, soiada dua 6 17 Jetor oro-
porto, nesta Capital, podendo, para tal fi:i, arrolar testeon- / 
nhas, inqnirir, reiquirir, transigir, desistir, fazer acrdo, * 
receber e dar quitaço, recorrer de todo e qualquer pronuncj - 
rento ou sentença, fazer executar sentenças e raticr os demais 
atos que se fzereo necessrios ao fiel curiento do iresente 
nandato, inclusive substabelecer. 

G'oinia, 7  de i'evoreiro de 1.9'1;. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 0 
o 	t rp 	 o 

JertIfc3 quef1 dn;.d: . dI 2 de hrii dc 2. 6L, 

	

U3 12 irts e 3O i:iuts, 	:'; 	reiiziç 	 udL•ric 

jste 	 f5 rijtiricr.d 	3 	F11eIt 	rec 1ien.te c 	dit de- 

1ie.ic, 2 dcurç3 

	

/ / 	 dcc ret crjâ 

- 	- 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

NOTIFICAÇÃO 

Sr. p$ApJ  .......... 	 fl4G --------------- ... --------------- ....................................... 

A 5 S U N T O: tRcLarnação areserLtac1a por 

- JIrE i0si T0P1ís 

Pela presente fica V. S. notificado a comparecer perante esta Junta de Concilia-

ção e Julgamento, à Praça Civica n.° 9, no dia2........de.. de 1964, 

às 12. ------- 
, a audiência relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar necessárias, constan-

tes de documentos ou testemunhas, esas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará no julgamento da 

questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, quanto a matéria de fato. 

Goiânia,2.......de 	----------------- ----------------------- de 196i, 

CHEFE DA SEÇRETARIA 

IIt1EI1II;\U 
Certifico que nesta data, foi expedida a presente notificação ao reclamado pelo 

registrado postal de n.°J.V -29. ----
, com aviso de recebimento (A R). 

Secretaria da •Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, em - 

de 	 de 196.... 

(  

CHEFE DA SECRETARIA 
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Nurnewo do 	

.1,99 
froedêncja 

Data do regs10 Xde 	 19 

Na'uroza da corøsponder a 

Vator decIardh 

Recebi o objeto refado aoira descrito. 

Em 	de 	 de19 
ÍO 

e tt, de e se 	d 	 atuta da ',tr biiâ 

fl 
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N.t. de Recl&Lmaç. Padr1a S. Benediti — roc. /14 
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- RECIBO  - 

RECEBÍ 00 SENHOR DOMINGOS M1A ALVES DE CASTRO, 

A QUANTIA DE CR$50.000,00(CINCOENTA MIL CRUZEIRJS), 
PROVENIÊNTE DA INDENIZAÇÃO RECEBIDA COM EMPREGADO 
DA FIRMAACIMA MENCIONADA E RELATIVA A TÔOO O SER-
VIÇO POR MIM FBESTADO A ELA NAQUÊLE PERÍODO QUE 
FUI EMPREGADO DA MÊSMA, NADA MAIS EXISTINDO MOTIVO 
A RECLAMAR ALGO. PARA CLARÊZA, FIRMO O PRESENTE 
DEVIDAMENTE SELADO DE ACÓRDO COM A LEI. 

GOIÂNIA, Àj 

JAIME JOSÉ LOPES 
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P. J. - J. T. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

• m 	 T) 	 - 	 / i! nUJ _, 	 •- 

Aosd:ie2eE mil c'cut 

esata o sue bro, roetn eiS de Se GoiHia, s 12 den - s, e 30 mmm 

tns, esrde aborte. a and usio Sesta dunta d Oonc 1s 	e 

qmierto desta cídaSe, me 7a 	 ud ineís,  

9, com a presença do tn. Juiz Presidente, Ar. 2aalo 2leury da - 

Silva e Sonsa, e de: V05: 	que abixo assinem., forevi, por ordem 

do dr. Prosi 1 nnte, spreoados os lití2:entee J.IP2 JT2 I}It, 

c1aemrte e 2222512 2% 5 3522 DIII, nos lume Se. 

Fres ates o: partes, o 	c1emn te acori 	dc s em 5:20- 

Ar. Victor Gonça17es, e e reclamado na ressoa de seu nro-

mietanie Ir. Selc 	1ore, fo dispensada a leituno Se re 25a- CD 

'cs.o o. ser aprecísda, e em so3uida, Co" dado a palavra ao nec a-

maS o, para nveduzir sua defeso, o qu f$z aledando o s eguiate: - 

LuprocedeuSe a ree1areno, porquonto oduiriu a emproa 

rslaaar9a r±o dia 1 de setemDno de 1963, sendo qce o roc1ensnte 

al traSolsava para o ent loa epresrLo; que so comprar a ersoem-

se rcsc°eu e documento ora urio, noS e qual o reclaxionte doa 

quthee creria ao antio ni2opr 	e; :ue dispensem o relaroon- 

te porque o recl, di , o mesmo era mar erepredada. 

iropcsnev comeiS 2o no foi 	
) 

T':Ln Presidente mondou que é tra..esesee em 	os 

1It1tT 
Is portos A icarm 	lente 

2, lar: caret3f mi, 

do Just Loa, lavrei 

Tais dres ideeto, e peTLC .3 vodais. 

U2 

dO.2 	.O e 	 e 

Voqal ds 2:u 
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PODEB JUDICIABIO 
JUSTIÇA P0 TRABALHo 

JUNTA DE CQNCJL!AÇÃQ E JULGAMENTO 

TÊRMO DE CONCILIAÇÃO 

	

Aos 	5 dias do mês de 	 do ano de mil novecentos 

	

e ' 	.. :1°............................ ,  nesta cidade de Goiânia, à Praça Civica 

n. 9, na sala de audiências desta Junta de Conciliação e Julgamento 

T 	 .. 	 -- 

tendo comparecido o reclamante 

e o reclamado 	. 	 .0 	 -• - c 

e depois de ouvidos, na forma da lei, foi, pelo Sr. Juiz Presidente, 

proposta a conciliação, aceitando-a os litigantes. 

São as seguintee as cláusulas do acôrdo: 

ou.. ............. . e 	r- 

3O0 cc,? 	(to:: 	 1~1 11  poo 	o:c. 000er;c 	o.:I 

•_' 
-, 	 .-,," ............ . 	 .. 	

,- 	 - - 	s• 	- • 	. 

,( 	n: do COOtu 

O peloo -. 	•-. - 

o 	n 	•.p:uc - ou. .-. d: o •Ciu •: 	o 	•( •  

- 	O O ------ ----- - ----------- -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- 	 . 

7, 	
WK 
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1 	
.............. 	.............................................................................................................................................. .............. ............................. 

......................... .................... 	......... .. I ------------- ............... -- ...................... ....... ..................................................................... 

) 

...................................................... ................... ............................................. ......... .......... 	

. 	 . 	 . 	

....................................... 

Do que, para 

Chefe da Secretaria, lavrei,, ,  o presente termo que vai assinedo pelo 

Snr. Juiz Presidente e por ambas as partes. 

RECL T  

L 



	

P.J.-J.T JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 
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1 

(L'z Li 

secberi.o cia J.nta de Coc 1 	io e Ju1Eaent o, 

doicnte a 	Ci 	do a.c6rdo feito por ni no proee:sc 

C rio qia1 1. ruro coro 	e1en.ro e. e roclartaclo ieccaria 

coi;c, CO 	iortr: ;otI 	ir O: 	 ointa Td 

..... ..... 

ç1_ 
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P. J. -3. T. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JuLGAMENTO DE GOIÂNIA 

CÔFIA AUTENTICADA DAS FLS. 7 e 8 DA CARTEIRA PAOFISSIOL 

jig 891 	SIE - 15, PERTENCONIE AO SR. JAIME JOSÉ LOFES. 

Às fis. 7 contam o seguinte: - CONTRPTO DE TUANALUO - Nome 

do estabe1Cimeflt0, emprsa ou 	stitutÇO PADARIA 
so BEbEDIT - 

Cidade - Goiânia - Estado - Goís - Rua 67, n. 3312 - Espcie 

do estabelecimento - Fadaria - Natureza do cargo - entregador - 

Data da edmissO 	6 de Janeiro de 
1960 - Registro n. - em bra - 

co - a fs. 	en branco - Remunra80 (especificada) - Cr 

6.000,00 - seis mil cruzeiros - Assinatura do empregador - Do-

mingos N.A. Castro - Data da sarda - 15 de setenrO de 
1963 - 

Assinatura do empregador - Domingos N.A. Castro. 

Às fis. 8 contam o seguinte: 

CONTRATO DE IRADALHO - Nome do estabe1eCiTt0, enprsa o 

instituicO - PADARIA SO BENEDITO ( propriedade de 3a1:mo do - 

ge) - Cidaoe - Goar1oa - stedo - uois - Rua 
- 67, n. 331c - 

Setor Aroport0 - Epcie dc estabe1-eCLUeflt0 - Indstnia de Fa-

nificaÇO _Natureza do cargo 	Entregador - Data da admisSO 

16 de setembrO de 1963 - Registro n. em branco - a fls. 
em bra - 

co - RemunerflÇ° 
(especificada) Cr 9.000,00 (nove mil cruzei-

ros) mensais 	Assinatura dc empregador - Oalcu8O Jorge - Data 

da saida - 18 de anero de 196k - Assintur . d0 enroegador - 

Sa1omO Jge. 	
2 

/ 

c 	- Ofici?1 de JustLa h a  

Fel 

_) _) 1T)m. 

Chefe daFeoretaria 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 	dias do mês de do ano de mil novecentos 

e 	 , nesta cidade de Goiânia, 

às 	 na3ecreter:ja ds -ta Junta de ConciliaçãoeJulgamento, peran- 

te mim Secretário, compareceram o Reclamante: 
(EPRESENTAÇO QUANDO HOUVER) 

e o Reclamado 	- 	 - 
(REPRESENTAÇkO, QUANDO HouvEI) 

epor este último me foi dito que, em cumprimento a acôrdo celebrada 

:dec:is:o p r o ferid 

na presente reclamação, fazia entrega ao Reclamante da importância de 

CrS 	 e --------- - -------- -------------------------------------- ----------------------------
relativa 	a 	. 

.--- -- :C-- --------- ................ ........ .... ................................... ........ ............................................................. ............ ...... 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância que 

contou e achou certa, dando, por este têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogavel quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da pre-

sente reclamação, seja a que título for. 

E para constar, foi lavrado este têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe da Secretaria, e por ambas as partes. 

1. - 

	

Chefe Vïa 	.. . 

\ - 	 Reclamae 

- ................ 
Iaa'o 

r 
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— JCJ DE GOIÃA 
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 ie 
:í[)i z JAT1 	 1CPJ3, 	 c  

tCr 'V VO 	 BC B(.flCd1t VC{ 

('-tn 	nc s 	put 	;) 	nuo 	v: 	1:ii 05it' 
jyc_S$iflJC , 

d- dc 	crTdC 
t 	fi'ciit V. rccUOTcT 	CU( 

ter CC1d( 	d:i::n 	e.: 	C- 	rir c1usu1 	- 

fls.1C 	rc r 

d: 	 t( 

TscieTCCe de e ncrdc ± i firi:..edc 

de Cr 	C 	C CC ( C 	(trinte nil CT 	eirr s) 
e rtnci 

Cr'2( • CC,CC 	(vinte 	i1 
TecCflid( 

CTUZOiLTCS) 	e 

e srentC fei 

o rc stend Cr1C C 	(dc z ii1 cruze irc s) • CCC ,( 

(:s restentes Cr1C ,C(. C , 	 C (dez 1 - 4 1 cruzei- 

ce 	5 
01 

en - re eT 	egcs 	(• 

0 
nr: S 

r.e 	- ut 

1: 

COM OLUÃ2 

Iest& dit, faço conc1U°3 os p r e 	ite8 autO 	&O 

Sr. PresiJzta. 

Qol §.ni 	 d - 
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TÊRMO DE REVISÃO DE FÕLHAS 

Contn os prcsctes autos. ... .... fôlhas, 
dcv uncte n? neaas' e ç,d.ricadas. 

Do que p'a cüntar, 1av'e 	iêPo. 

1D........ 

/n ...... . ... , ~i 

ftOUIVADO. 

é V 

ChaJe i'c 
S 4MAGAL ~AFS 

ara re0111mefltC 

:..; 	 sonteS autoS 

/ . 

Aos£ 
/ 	 - 	 d 	 C 

Owotor d 	

) 
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.f.omar 	errlr 
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P.J J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10 REGIÃO 

T.R,T iL 1365 
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